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Projeto de Lei
 
Institui no calendário oficial do Estado de São Paulo

o mês de abril como “Abril Grená” para prevenção de

saúde bucal. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Institui no calendário oficial do Estado de São Paulo o mês de abril como “Abril Grená” para
prevenção de saúde bucal.
 
 
 
Artigo 2º – O mês “Abril Grená” poderá contar com atividades com os seguintes objetivos:
 
 
 
I - conscientizar a população sobre a importância de manter-se uma higiene bucal adequada, ter-se uma
alimentação saudável e abster-se do tabagismo, fumos variados e bebidas alcoólicas para se evitarem
doenças bucais;
 
 
 
II - impulsionar ações educativas e preventivas que ajudem a reduzir a incidência de doenças bucais
como cárie dentária, gengivite, doenças periodontais e câncer bucal;
 
 
 
III - orientar a população sobre a má oclusão e sobre a importância do diagnóstico precoce para se evitar
seu agravamento e do aleitamento materno na prevenção dos distúrbios de oclusão;
 
 
 
IV - proporcionar orientações sobre o bruxismo e a halitose;
 
 
 
V - orientar a população sobre a importância de consultar-se regularmente com um cirurgião-dentista para
a prevenção, o diagnóstico precoce e o pronto atendimento de doenças bucais;
 
 
 
VI - orientar sobre a existência de métodos de proteção específica contra as doenças bucais;
 
 
 
VII - orientar sobre meios de reabilitação quando necessário;
 
 
 
VIII - elevar a consciência sanitária da população sobre o câncer bucal, principalmente sobre os fatores
que podem levar à doença.
 
 
 
IX -  promover atividades de educação para prevenção e diagnóstico precoce de doenças bucais e
doenças sistêmicas causadas por problemas bucais;
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360036003900370033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360036003900370033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



X - realizar ações de detecção precoce do câncer bucal, entre outras doenças.
 
 
 
XI - distribuição de kits de higiene e materiais informativos; 
 
 
 
XII - parcerias com universidades, conselhos profissionais e entidades de  classe; 
 
 
 
XIII - coleta e divulgação de dados epidemiológicos para subsidiar políticas públicas. 
 
 
 
Artigo  3º  -  Para  atender  aos  objetivos  do  artigo  2º,  a  sociedade  civil,  por  meio  de  membros  da
comunidade, instituições de ensino, ONGs, profissionais de odontologia e a APCD (Associação Paulista
de Cirurgiões-Dentistas), poderá realizar eventos relacionados aos temas.
 
 
 
Artigo 4º – Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
 
 
 
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 

A presente propositura é de extrema relevância, a iniciar pelo reconhecimento de evidências
recentes que demonstram alterações bucais, sendo certo que a palavra-chave deste projeto de lei é 
integração, pois seus objetivos poderão ser reforçados com a participação de profissionais de outras
áreas da medicina, o que caracteriza a multidisciplinariedade do tema.
 

 
 

A saúde bucal é parte indissociável da saúde geral e da qualidade de vida do cidadão. A boca é
porta de entrada para o organismo, influencia a nutrição, a comunicação, a autoestima e está diretamente
ligada à prevenção de doenças sistêmicas, como diabetes, cardiopatias e complicações gestacionais. 
 

 
 

Apesar disso, a saúde bucal ainda figura como um dos maiores desafios do sistema público de
saúde. Grande parte dos casos de cáries, doenças periodontais e até mesmo do câncer bucal poderia ser
evitada  mediante  políticas  de  conscientização,  campanhas  educativas  e  acesso  a  programas
preventivos. 
 

 
 

Foi nesse contexto que nasceu o Abril Grená, uma mobilização originada entre os quadros dada
Associação Paulista de Cirurgiões-Dentistas (APCD), que hoje já se espalha por dezenas de municípios
paulistas que transformaram a iniciativa em Lei Municipal. A cor grená, símbolo oficial da Odontologia, e o
mês  de  abril,  em  homenagem  ao  mártir  Tiradentes,  Patrono  da  profissão,  unem  simbolismo  e
oportunidade para um chamamento público em favor da saúde bucal. 
 

 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360036003900370033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360036003900370033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



O propósito  do  Abril  Grená  é  simples  e  poderoso: (i)  conscientizar  a  população  sobre  a
importância da higiene oral, alimentação equilibrada e abandono de hábitos nocivos; (ii)  estimular a
prevenção, por meio de check-ups periódicos, exames clínicos, palestras educativas e distribuição de
material  informativo; (iii)  mobilizar  redes  públicas  e  privadas  para  criar  uma corrente  solidária  de
atendimento e orientação em saúde bucal; (iv) promover campanhas contra o câncer bucal e doenças
periodontais, principais responsáveis pela perda de dentes e por graves complicações médicas, inclusive
doenças sistêmicas; e (v) fortalecer a autoestima e o bem-estar do cidadão, que encontra no sorriso
saudável um símbolo de dignidade, inclusão social e qualidade de vida. 
 

 
 

Nesse  sentido,  transformar  o  Abril  Grená  em  Lei  Estadual  significará  multiplicar  esses
resultados,  criando  um movimento  unificado  em todo  o  território  paulista,  fortalecendo  a  rede  de
prevenção, reduzindo custos futuros do sistema SUS e, sobretudo, salvando vidas. 
 

 
 

Não se trata apenas de instituir uma data comemorativa. Trata-se de abrir espaço no calendário
oficial  para um verdadeiro pacto social  em favor  da saúde bucal,  um direito  que ainda precisa ser
amplamente promovido e protegido pelo Poder Público. 
 

 
 

Isto posto, solicito aos Nobres Pares o apoio para a aprovação desta propositura.
 
 
 
 

Rogério Nogueira - PSDB
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